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O presente projeto de lei complementar dispõe sobre alteração da                        Lei Complementar nº. 1062/13 - LDO exercício de 2014 e abre crédito adicional suplementar de R$ 3.703.105,00 (três milhões setecentos e três mil, cento e cinco reais) em  diversas secretarias municipais e Câmara Municipal.



Consta da justificativa que trata-se de reforço de dotação orçamentária, que se dará através da transferência de recursos existentes em fichas de despesa – anulações parciais, por meio da alteração das peças de planejamento, conforme se observa na documentação anexa. 


Acompanha a propositura a indicação dos recursos disponíveis e descomprometidos e das fichas orçamentárias das Secretarias Municipais e da Câmara Municipal, representando transparência dos atos da Administração Pública com essa Casa de Leis, inexistindo óbice jurídico que impeça a sua tramitação. 



Portanto, trata-se de um ajuste orçamentário para readequar os investimentos e despesas não previstos e os recursos serão utilizados no presente exercício, razão pela qual não houve a necessidade de alterar o PPA. 



Em trâmite, a propositura foi examinada pela Assessoria Técnica Jurídica desta Casa que apontou a legalidade e a constitucionalidade da iniciativa. 



Diante da legalidade e constitucionalidade da matéria, nosso posicionamento é favorável, reservado o direito de manifestação em Plenário.

Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 14 de novembro de 2014.
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